
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 4328/2016

Ementa

ALTERA A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, CRIADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 4.106, DE 24 DE JUNHO
DE 2015.

Data da Norma

09/11/2016

Data de Publicação Veículo de Publicação

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei Ordinária nº 119/2016 - Autoria: Prefeitura de Ibitinga

Status de Vigência

Em vigor

Observações

RESOLUÇÃO Nº 4.649, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016

Emitido em  29/10/25 às 05:51:27

LEI 4328/2016
Fls. 1/2

https://publico.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=14944


FLORISV O FI RENTINO 
unicipa Prefei 

Art. 3°. E' 	 ará em vigor na data de sua 
publicação revogada as disposições em contra 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

LEI N° 4.328, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016. 

Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias, criada pela 
Lei Municipal n.° 4.106, de 24 de junho de 2015. 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.649/2016, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — 
LDO, aprovada pela Lei Municipal n.° 4.106, de 24 de junho de 2015, para o ano de 2016, nas 
ações do Programa 0056 — denominado Gestão Administrativa e Financeira, com valor inicial 
de R$ 15.544.000,00 (quinze milhões, quinhentos e quarenta e quatro mil reais), com aumento 
de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). 

Art. 2°. Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — 
LDO, aprovada pela Lei Municipal n.° 4.106, de 24 de junho de 2015, para o ano de 2016, nas 
ações do Programa 0181 — denominado Serviços de Utilidade Pública, com valor inicial de 
R$ 22.960.000,00 (vinte e dois milhões, novecentos e sessenta mil reais), com diminuição de 
R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). 

Registrada e public da na Sec = taria de Administração da 
P. M., em 09 de novembro de 2016. 
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